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PORTARIA N° 082-A/2016/GP, DE 30 DE JUNHO DE 2016. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 37 da 

Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município e o Art. 103. e seguintes da Lei 

Municipal n° 19/1994, 

RESOLVE: 

CONCEDER, no interesse da Administração, LICENÇA PARA 

TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES ao servidor efetivo GIVALDO 

RAIMUNDO DA SILVA RODRIGUES, lotado no cargo de Professor de Educação de 

Jovens e Adultos, portador do CPF n° 671.374.233-53, RG n° 2.027.822 SSP/PI, pelo 

prazo de 02 (dois) anos. 

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, com efeitos retroativos à data da concessão. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIA 1 í, 

ESTADO DO PIAUÍ, EM 30 DE JUNHO DE 2016. 


